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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Data:  

16/04/2026 

Setor Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Responsável pela solicitação: Gabriella da Silva Zuquetto 

 E-mail: saude@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377     Ramal: 245 
Material: 

(  ) Consumo 

(x) 

Permanente 

(  ) Serviços 

Prazo final 

de entrega / 

conclusão 

dos 

serviços: 

Responsável Técnico: Telefone: 

Previsão de Consumo:  

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

Nome do Secretário 

Aquisição de 01 (um) 

veículo novo zero km 

Tipo Sedã compacto, 

motor 1.3, (ou equivalente 

atual e 02 veículos do tipo 

passeio novo e sem uso, 

zero km; 2 veículos tipo 

scooter elétrica para uso 

institucional, Potência 

mínima do motor: 

1.000W. 

16/04/2026 Declaro estar 

ciente e concordo com a 

solicitação. 

 

 

 

 

 

 

Gabriella da Silva Zuquetto 

Secretária de Saúde 

16/04/2026 Existe a 

necessidade de aquisição 

material / serviço descrito 

abaixo. Estou de acordo com 

a solicitação e justificativa. 

 

 

 

Gabriella da Silva Zuquetto 

Secretária de Saúde 

Fiscal do 

Contrato: 

Carlos 

Leandro 

Cavalheiro 

Dutra 

Gestor Do 

Contrato: 

Gabriella da 

Silva 

Zuquetto 

JUSTIFICATIVA:  

Serão utilizados para as visitas domiciliares e transporte de usuários no município e em viagens para 

consultas, exames e afins fora do município.  

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse público, com intuito 

de primar pela prestação do serviço do município de São Vicente do Sul/RS com melhor qualidade e que 

atenda todas as exigências solicitadas. 

 

Item Especificação veículos Quant Unidade 

1 Veículo do tipo passeio, modelo/versão tipo sedan compacto, novo e 

sem uso, zero km, conforme especificações técnicas mínimas abaixo 

relacionadas: 

- Ano de Fabricação/Modelo: 2025/2026 ou superior; 

- Motor 1.3 (ou equivalente atual), mínimo de 4 cilindros em linha, 

injeção multiponto; 

- Capacidade: 5 (cinco) passageiros; 

- Portas: 4 (quatro) portas; 

- Cor: Sólida (Branco); 

- Capacidade do Porta-malas: Mínimo de 480 litro; 

- Estepe: Convencional ou temporário; 

- Combustível: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol); 

- Transmissão: Manual de 5 marchas ou automática; 

- Direção: hidráulica ou eletro hidráulica (com regulagem de altura); 

01 Unidade 
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- Freios: Sistema ABS com EBD (distribuição eletrônica de frenagem); 

- Airbags: Frontais obrigatórios (motorista e passageiro); 

- Controles: Controle Eletrônico de Estabilidade (ESC) e Controle de 

Tração (ASR); 

- Ar-condicionado: Manual ou digital; 

- Vidros: Elétricos dianteiros e traseiros; 

- Travas: Travas elétricas; 

- Alarme/sistema anti-furto (de série); 

- Retrovisores: Externos com ajuste manual ou elétrico; 

- Painel: Computador de bordo (consumo, autonomia, velocidade média); 

- Rodas: Rodas de aço 15 polegadas com calotas ou liga leve; 

- Multimídia: Central multimídia de 7 ou nominal a 8 polegadas com tela 

touchscreen, compatível com Android Auto, Bluetooth e entradas USB; 

- Sensor de estacionamento traseiro; 

- Desembaçador do vidro traseiro; 

- Banco do motorista com ajuste de altura (de série); 

- Rádio; Conexão bluetooth e US; 

- Jogo de tapetes; 

- Demais itens obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) e pelo CONTRAN; 

- Veículo devidamente adesivado com logomarca municipal, licenciado e 

emplacado em nome do Município de São Vicente do Sul/RS; 

- A assistência técnica deverá ser prestada em oficina autorizada situada 

em até 120 km (cento e vinte quilômetros) de distância da sede da 

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS; 

- Quando a oficina autorizada estiver situada acima de 120 km (cento e 

vinte quilômetros) de distância da sede da Prefeitura Municipal de São 

Vicente do Sul/RS, a empresa contratada deverá providenciar, às suas 

expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal; 

- Primeiras 6 (seis) revisões gratuitas. 

2 Veículo tipo scooter elétrica para uso institucional, novo e sem uso, 

zero km, conforme especificações técnicas mínimas abaixo 

relacionadas:  

- Ano de Fabricação/Modelo: 2025/2026 ou superior; 

- Potência máxima do motor: 1.000W; 

- Bateria removível ou fixa, mínima de 60V e 20Ah, de tecnologia atual 

(lítio ou superior, como LPF ou polímero LiPo) e vida útil adequada; 

- Dois lugares (banco duplo); 

- Autonomia mínima de 25 km por carga; 

- Tempo de carregamento de no máximo 10 horas; 

- Capacidade máxima suportada ≥ 150 kg; 

- Sistema de freios a disco; 

- Pneus com cubo de ferro; 

- Rodas entre 10” e 12” polegadas; 

- Iluminação completa (farol, setas, lanterna e buzina); 

- Painel com indicador de carga da bateria; 

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Não exigir CNH para sua condução; 

- Veículo devidamente adesivado com logomarca municipal; 

02 Unidade 
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- Demais itens obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) e pelo CONTRAN; 

- A assistência técnica deverá ser prestada em oficina autorizada situada 

em até 120 km (cento e vinte quilômetros) de distância da sede da 

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS; 

- Quando a oficina autorizada estiver situada acima de 120 km (cento e 

vinte quilômetros) de distância da sede da Prefeitura Municipal de São 

Vicente do Sul/RS, a empresa contratada deverá providenciar, às suas 

expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal. 

 


